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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DA DISPENSA Nº 95/2019 
 
 

 
Processo: 215/2019 
 
Contrato nº: 333/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA – AMOFAV, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.235.590/0001-71 e sede na Rod Barragem da Pedra, s/n Jequié / BA. 
 
Objeto: aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de chamada pública com a contratação de cooperativas de 
agricultores e/ou associações e empreendedores rurais familiares para o fornecimento dos gêneros alimentícios aos alunos 
da rede municipal de ensino de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993, Art. 24 inciso XII. 
 
Justificativa: a conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar fundamenta-se nas diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento, em especial no que tange: 
·   ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem 
a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e; 
·    ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. 

No município de Jequié este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido uma importante 
transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, produzidos diretamente 
pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos alunos da rede municipal de ensino. 

A obtenção de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas 
organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas instituições educacionais do município de Jequié-
ba, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a 
permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. 

A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar do município de Jequié será regulamentada pela resolução cd/ 
FNDE  nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela resolução cd/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. 
  

Valor Global do Contrato: R$ 491.002,03 (quatrocentos e noventa e um  mil dois reais e três centavos).  
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 333/2019 
 
 

 
Processo: 215/2019 
 
Dispensa nº: 95/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA – AMOFAV, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.235.590/0001-71 e sede na Rod Barragem da Pedra, s/n Jequié / BA. 
 
Objeto: aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de chamada pública com a contratação de cooperativas de 
agricultores e/ou associações e empreendedores rurais familiares para o fornecimento dos gêneros alimentícios aos alunos 
da rede municipal de ensino de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993, Art. 24 inciso XII. 
 
Justificativa: a conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar fundamenta-se nas diretrizes 
estabelecidas pela Lei nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento, em especial no que tange: 
·   ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem 
a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e; 
·    ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, 
sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. 

No município de Jequié este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido uma importante 
transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, produzidos diretamente 
pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos alunos da rede municipal de ensino. 

A obtenção de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas 
organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas instituições educacionais do município de Jequié-
ba, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a 
permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável. 

A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar do município de Jequié será regulamentada pela resolução cd/ 
FNDE  nº 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pela resolução cd/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do PNAE. 
  

Valor Global do Contrato: R$ 491.002,03 (quatrocentos e noventa e um  mil dois reais e três centavos).  
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é aquisição exclusiva de gêneros alimentícios por meio de chamada pública com a 
contratação de cooperativas de agricultores e/ou associações e empreendedores rurais familiares para o fornecimento 
dos gêneros alimentícios aos alunos da rede municipal de ensino de Jequié. RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso XII 
da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 095/2019. LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA, Prefeito Municipal. 
Jequié - Ba, vinte e dois de novembro de dois mil e dezenove. 
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